LEI N° 159, de 23 de setembro de 2002.

inclui metas no plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias de 2002 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2002, Lei 074 de 01 de outubro de 2001, o seguinte programa e metas:

01. Câmara de Vereadores

	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	1.1 Aquisição de equipamentos e material permanente.
	Equipar com aparelhos de ar condicionado e geladeira a sede do Poder Legislativo
	R$ 3.000,00
	Próprios


Art 2º Para atender as despesas desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), classificados com a seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores

01 - Câmara de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços Câmara

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (08)


Art 3º Para cobertura do crédito suplementar autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:

01 - Câmara de Vereadores

01 - Câmara de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços Câmara 

3.1.90.11.03.00 – Subsídios (02)



Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 23 de setembro de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

